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DECRETO Nº 138/2021 

DE 14 DE MAIO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a regulamentação da 

Lei Federal nº 14.131, de 30 de março 

de 2021, que trata do acréscimo de 

5% (cinco por cento) ao percentual 

máximo para a contratação de 

operações de crédito com desconto 

automático em folha de pagamento 

até 31 de dezembro de 2021.” 

 

AUGUSTO CÉSAR AGUIAR DINIZIO, Prefeito Municipal de Malhada Dos 

Bois, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 61, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Malhada dos Bois,  

 

Considerando a Lei Federal nº 14.131, de 30 de março de 2021, que 

“Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo 

para a contratação de operações de crédito com desconto automático em 

folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991”. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado aos servidores públicos municipais a contratação de 

operações de crédito automático em folha de pagamento (empréstimos 

consignados), no percentual máximo de 40% (quarenta por cento) sobre o 

valor de sua remuneração, nos termos da Lei Federal nº 14.131, 30 de 

março de 2021, que acrescentou em 5% (cinco por cento) a margem 

permitida. 
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Parágrafo único. A regulamentação de que trata o art. 1º do presente Decreto 

valerá até 31 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

 


